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I Vereador Maviael Xavier Leite

Prefeito do munícípio de Toritama-PE.

Ementa: Solicita a implantação da "Casa Azul" no município de Toritama, destinada ao
atendimento e tratamento de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Indicação

O Vereador Maviael Xavier Leite, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem
indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Toritama, Sérgio Colin, que
seja implantada a "Casa Azul", espaço público de referência para o acompanhamento,
diagnóstico e tratamento multiprofissional de pessoas com Transtorno do Espectro
Autista (TEA).

A unidade deverá contar com equipe multidisciplinar, composta por psicólogos,
fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, pedagogos, fisioterapeutas e assistentes
sociais, garantindo apoio integral às crianças, adolescentes e suas famílias.

Justificativa:

A criação da Casa Azul representa um avanço significativo nas políticas públicas
voltadas às pessoas com autismo no município. lt/uitas famílias enfrentam dificuldades
de acesso a terapias especializadas, sendo necessário o deslocarnento para outras
cidades.
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Com a implantação dessa unidade, Toritama passará a oferecer atendimento gratuito,
humanizado e contínuo, promovendo inclusão social, desenvolvimento cognitivo e
qualidade de vida para as pessoas com TEA e seus familiares.

Assim, esta Indicação visa garantir atenção especializada, diagnóstico precoce e
acompanhamento adequado, fortalecendo o compromisso do Poder Público com a
saúde e o bem-estar de todos os cidadãos toritamenses.

Senhor Presidente, no exercício da função legislativa de

assessoramento, apresento a V. Exa., nos termos do artigo 137

do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo

medidas administrativas à autoridade apontada.

Toritama, 16 de Outubro de 2025.

Maviael Xavier Leite
PARLAMENTAR
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